
fl PREFEITURA DE 

SOBRAL 
LEI N° 2579 DE 14 DE ABRIL DE 2025 

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL 

IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL 

A BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL 

MAESTRO JOSÉ PEDRO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Município a Banda de 

Música Municipal Maestro José Pedro. 

Art. 2° Esta Lei visa a proteção, a valorização e o fomento da prática e dos 

saberes desenvolvidos pela banda. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 14 DE ABRIL DE 2025. 

9 - 7 

OSCAR SPIIJIDOL S DRI ES JUNIOR 
Pre eito ''( nicipal d- Sobral 

Gustavb4údhár Ferreira Ribeiro 
Procurador Geral do Município 

OAB-CE 33.573 

Rua Viriato de Medeiros, 1250- Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 
www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 

1 



A PREFEITURA DE 

SOBRAL 
SANÇÃO PREFEITURAL N° 2550/2025 

Ref. Projeto de Lei no 026/2025 
Autoria: Antônio José Romano 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Declara Patrimônio Cultural 
Imaterial do Município de Sobral a Banda de Música Municipal Maestro José 
Pedro", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por 
sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
EM 14 DE ABRIL DE 2025. 
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